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RESUMO

Este artigo se propõe a analisar as medidas socioeducativas, tendo por base a problemática da redução da maioridade penal como meio de punição. Objetiva analisar a efetividade da aplicação das medidas socioeducativas e as suas implicações no corpo social. Justifica-se a importância deste trabalho pela perspectiva de promover o conhecimento sobre as medidas socioeducativas, indicando os principais problemas na sua aplicação, almejando evidenciar a omissão do Poder Público na efetividade de seu cumprimento. Ademais, este artigo também se volta para demonstrar a ausência de ressocialização dos jovens infratores, ponderando sobre a redução da maioridade penal e a precária resolução da criminalidade juvenil. Para a consecução do trabalho, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, baseada em pesquisas doutrinárias, fontes constitucionais e legais, matérias de artigos, revistas e livros. Quanto ao método, optou-se pelo dedutivo, com finalidade de analisar a efetividade da aplicação das medidas socioeducativas e as suas implicações na sociedade.
Palavras-chave: Medida socioeducativa. Efetividade. Precária. Maioridade penal. 
ABSTRACT
This study has the purposed of analyzing the social and educational measures, based on the issue of reduction of criminal majority as a means of punishment. Aims to analyze the efficacy of the application of educational measures and their implications in the society. The importance of this work is justified by the possibility of promoting the knowledge about the social and educational measures, and because it indicates the main problems in their implementation, aiming to highlight the failure of the government on the effectiveness of its accomplishment. Besides, this article has also the objective to demonstrate the lack of rehabilitation for the juvenile offenders, pondering over the reduction of criminal majority and about the precarious resolution of the juvenile crime. In order to accomplish this work, was use the literature, based on doctrinal research, constitutional and legal sources, articles, magazines and books. As for the method, has been chosen the deductive, with the purpose of analyzing the lack of effectiveness in the implementation of educational measures and their implications for society. 
keywords:  Socio-educative measure. Effectiveness. Precarious. Criminal majority.
1 INTRODUÇÃO
Este artigo se propõe a analisar as medidas socioeducativas, consistentes em procedimentos aplicados a adolescentes autores de atos infracionais, estando disciplinados no artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  Sem embargo de configurar um rebate à prática de um delito, seu caráter é predominantemente educativo e não punitivo. A construção do trabalho é feita tendo por base a problemática da redução da maioridade penal como meio de punição, referindo-se as suas consequências na vida dos jovens infratores, bem como para toda a coletividade, no que tange a violência, eficácia e ressocialização. Tendo por objetivo geral a ser alcançado o de analisar a efetividade da aplicação das medidas socioeducativas e as suas implicações no corpo social.

A realidade da sociedade é marcada pela desigualdade social que tem papel preponderante na geração da criminalidade, como mecanismo de fuga da realidade configurada. De tal modo, pode-se dizer que o cometimento de atos infracionais se revela mais contundente em classes menos favorecidas e tem nesta sua maior ocorrência. 

Não é necessário ir muito longe para observar o quanto a população clama por uma solução quanto aos problemas da violência no cotidiano. Ao ver-se um telejornal, através das reportagens, é muito simples esta verificação, ao deparar-se com cenas de violências em escolas, na rua, enfim, no qual o sujeito ativo do ilícito, inúmeras vezes, é um adolescente. 

Não é impossível constatar a ausência do Poder Público na resolução de parte da violência que a coletividade vem a cada dia sendo vítima. De fato, a especulação sobre a redução da maioridade penal advém dessa circunstância, como meio para resolver o problema, punindo mais rigorosamente os jovens infratores. Contudo, não parece ser este o caminho, pois legislação específica há para punir tanto criança quanto adolescente que venham a cometer atos infracionais. 

Nesse artigo, busca-se contribuir com as discussões acerca da redução da maioridade penal e das medidas socioeducativas, sob a ótica da ineficácia da aplicação destas e sua precariedade, assim como suas consequências para a coletividade, do ponto de vista da violência que por sua vez, gera insegurança. 

A questão que norteia o desenvolvimento deste estudo encontrou-se centrado na seguinte problemática: sob uma perspectiva jurídico-social, é possível afirmar que a redução da maioridade penal é eficaz para equacionar o problema da delinquência juvenil em detrimento das medidas socioeducativas?

Uma reflexão sobre a aplicação das medidas socioeducativas e a problemática da redução da maioridade penal é pertinente devido aos inúmeros debates acerca do tema, que emergem como suposta solução dos problemas de violência sofridos pela sociedade brasileira. Além disso, no Brasil, país de extensa proporção continental, infelizmente, a violência é tão crescente quanto sua extensão territorial, necessitando de uma discussão de ordem jurídica, mas também sociológica.

Portanto, justifica-se a importância deste trabalho por objetivar especificamente promover o conhecimento sobre as medidas socioeducativas, indicando os principais problemas na sua aplicação, almejando evidenciar a omissão do Poder Público na efetividade de seu cumprimento. Ademais, este artigo também se volta para demonstrar a ausência de ressocialização dos jovens infratores, ponderando sobre a redução da maioridade penal e a precária resolução da criminalidade juvenil.



No esteio dos aspectos metodológicos, a pesquisa foi classificada como estudo bibliográfico, visto que o objetivo do trabalho foi de proporcionar um maior conhecimento do assunto tendo por base materiais já elaborados, constituído principalmente de livros e artigos científicos.

Quanto aos seus objetivos, a pesquisa baseou-se no método dedutivo, pois, seu foco foi de analisar a efetividade da aplicação das medidas socioeducativas e as suas implicações na sociedade, para conhecê-las. Posto isto, o trabalho indicou os principais problemas na sua aplicação, evidenciou a omissão do Poder Público na efetividade do cumprimento das medidas socioeducativas, demonstrou a ausência de ressocialização dos adolescentes infratores e por fim ponderou a redução da maioridade penal, balizando a sua precariedade na resolução do problema da delinquência entre crianças e adolescentes.

O procedimento técnico foi de revisão bibliográfica, com a obtenção de informações em contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa. Quanto a abordagem da pesquisa, esta foi qualitativa.
2- ORDENAÇÕES FILIPINAS

 
No início do século XIX, a Igreja católica desfrutava ainda de amplo prestigio nas decisões da sociedade. Isto posto, o Estado era sugestionado pela igreja, já que não havia uma separação político-institucional de maneira clara. Neste período, encontrava-se em vigência no Brasil as Ordenações Filipinas, normatização que durou até meados de 1830. 
 
 

            Desse modo, consoante a compreensão da Igreja Católica, influenciando por sua vez o Estado, foi determinado que a imputabilidade penal se iniciava aos 07 (sete) anos, pois se entendia que o homem a esta idade era detentor da capacidade de discernir. Por sua vez, estes menores recebiam tratamento diferenciado, já que havia o benefício da redução de pena, além de não ser possível a aplicação da pena de morte, devido ao amparo recebido, pois esta só poderia ser aplicada aos que tivessem entre 16 (dezesseis) e 21 (vinte e um) anos, pois a esta idade, já lhes eram aplicados todo o rigor legal (SOARES, apud Ariès, 2003, p. 01).

Logo, basicamente a adolescência era confundida com a infância, pois esta chegava ao marco final aos sete anos de idade, quando iniciava, automaticamente, a idade adulta. Por sua vez, ao atingir os 21 anos, o jovem alcançaria a plenitude da maioridade penal.
3 - O CÓDIGO PENAL DO IMPÉRIO DE 1830
Com a promulgação da Independência do Brasil, no ano de 1822, logo após surgiu o primeiro Código Penal, em 1830, cujo os artigos 10 e 13 previam não serem julgados como criminosos os menores de 14 anos, contudo, se fosse provado que ainda sendo menor de 14 anos, houvesse agido com discernimento, deveria ocorrer seu direcionamento às chamadas casas de correção. O tempo necessário que o infrator iria ficar recolhido seria dito pelo magistrado, de acordo com seu entendimento, não podendo ultrapassar mais de 17 anos (BRASIL, 1858). 

Desse modo, infere-se que o Código determinou que a imputabilidade penal plena fosse reconhecida aos maiores de 14 anos de idade, estipulando, por sua vez, um sistema biopsicológico para punir crianças com idade entre 7 e 14, pois para que fosse possível a punição seria indispensável além da idade, a consciência sobre o ato praticado (BRASIL, 1858).

Isto posto, depreende-se que até este momento não se tinha uma mentalidade desenvolvida para educação das crianças e jovens infratores, mas apenas de punição. A remodelagem da mentalidade só iria ocorrer ao final do século XIX.
4 - CÓDIGO CRIMINAL DE 1890
Antes de ocorrer a promulgação da Constituição do Brasil República, foi instituído pelo Decreto n. 847 do ano de 1890 o Código Penal dos Estados Unidos do Brasil. Nesta legislação, quanto ao interesse do menor, tomando como parâmetro o Código Penal anterior, de 1830, houve uma considerada modificação, pois passou a ser tido como absolutamente inimputáveis os que contassem com menos de 9 anos de idade. 

Dessa maneira, a imputabilidade penal permaneceu fixada para os que contassem com 14 anos de idade, contudo, ainda em consonância com o previsto no artigo 27 do Decreto n. 847, além dos menores de 9 anos, igualmente os que fossem maiores de 9 anos e menores de 14 que não tivessem discernimento dos seus atos, não seriam puníveis. 

Outrossim, a legislação penal de 1890, utilizava-se de termos hoje tidos por no mínimo inadequados ou mesmo complexos para fazer referência a algumas patologias, porque no lugar de fazer alusão às nomenclaturas de deficientes mentais moderados ou graves, falava-se em imbecilidade nativa, bem como, empregava o termo enfraquecimento senil, quando poderiam apenas se reportar ao termo demência (CHALUB et al, 2016).

Isto posto, podemos sintetizar o tema da inimputabilidade da seguinte maneira: seriam penalmente inimputáveis os menores de 9 anos, esta seria a regra. Adotando por sua vez o critério biopsicológico de análise da punibilidade, tal preceito se baseia no nível de discernimento do infrator que seria analisado através de avaliação do magistrado. Logo, com esta avaliação, a autoridade decidiria até que ponto o infrator possuía capacidade de discernir e então lhe aplicará a sanção que porventura acreditar ser devida (GARCIA, 2011).
5 - CÓDIGO DE MENORES DE 1927
Em 1927 é promulgado o primeiro Código de Menores do Brasil, conhecido como Código Mello Mattos. Passa a criança a ser merecedora da tutela do Estado, com olhos direcionados ao menor pobre, abandonado, voltado ao cometimento de delitos, diante do alto grau de desigualdade social existente no início do século XX.

Essa legislação surge em um contexto de extrema necessidade, porque começou a haver uma modificação na mentalidade do corpo social, pois esta despertou-se, adquirindo consciência quanto aos problemas de sobrevivência enfrentados pelas crianças pobres, até mesmo sofrendo com as epidemias que assolavam a sociedade da época. À vista disso, mediante singelas orientações sobre saúde e higiene, objetivava reduzir a letalidade infantil, bem como o abandono de crianças (PAES, 2013). 

Igualmente, diante de um quadro alarmante, com o advento da legislação, o Poder Judiciário criou e regulamentou o Juizado de Menores e todas suas instituições auxiliares, assumindo o papel de encarregado legal pela tutela da criança órfã e abandonada. Esta, nesta fase, ficava institucionalizada, e recebia orientação e oportunidade para trabalhar, logo, infere-se que com a implantação do Código de Menores é possível aludir que houve um avanço na legislação, pois foi ele que principiou o mínimo de atenção aos menores abandonados.
6 - A FUNABEM E OS PARÂMETROS DE RESSOCIALIZAÇÃO
 A Funabem (Fundação Nacional do Bem-estar do Menor), era uma instituição de Assistência ao Menor. Criada em 01 de Dezembro de 1964, conforme a Lei n. 4.513/64, em plena ditadura, teve por objetivo formular e implantar a política nacional do bem estar do menor, pois o governo militar buscou comedir o descontentamento do povo através da elaboração de mecanismos de cunho social, adotando uma política paternalista e assistencialista que mantivesse o controle social (de maneira implícita). (LIMA; MINADEO, 2012). 

As unidades da Funabem adotaram a internação integral como sistema, formado por profissionais de inspeção, monitores, guarda policial, quadro que se assemelhava a estrutura presidiária. Seu regimento era pautado na ordem, disciplina e obediência, características típicas do âmbito militar. Sua atuação era direcionava para tentar afastar a criança do meio em que vivia, classificado este como à margem da lei, bem como dos bons costumes (LIMA, MINADEO,  2012).

Igualmente, a Funabem ao ser instituída deveria finalizar o emprego de métodos repressivos e primitivos nas instituições para menores e, através da ação conjunta com a comunidade, desenvolver outras estratégias de atendimento que não priorizassem mais a internação ou a institucionalização da criança.
Contudo, não foi nestes termos o que de fato sucedeu, embora oficialmente, a política adotada pela Funabem fosse assistencialista. Na verdade, os deveres da instituição foram desvirtuados, passando sua atuação a ser conduzida mediante programas indeterminados que eram marcados por falhas, até mesmo com regimes carcerários de internação, nos termos de Norival Acácio Engel (apud PEREIRA, 1996, p. 16). 

Desse modo, não havia preocupação em ressocializar os jovens que passassem por sua gestão, pois conforme se pode verificar, sua estrutura mais se assemelhava a de um presídio do que uma casa que tivesse por objetivo assistir ao menor. Corroborando esta afirmativa temos o fato de ocorrer até mesmo denúncias de maus-tratos sofridos pelos internos, sendo assim impossível com este quadro e estrutura haver a reeducação dos infratores (GEBELUKA,2008). 
Logo, diante desta realidade, seria improvável, no mínimo, que a realidade social fosse modificada, já que não havia chance alguma de uma ressocialização, padecendo o infrator em conjunto com o corpo social.
7- CÓDIGO PENAL
No ano de 1940, precisamente no dia 7 de dezembro, foi promulgada a atual legislação criminal brasileira, por meio do Decreto-Lei n. 2.848, entrando em vigência em 1 de janeiro de 1942.

Essa legislação adotou o critério biológico de aferição de responsabilidade penal, assim, apenas considerava o desenvolvimento mental do infrator, ou seja, sua idade (18 anos), não importava se no momento da prática do ato, seja comissivo ou mesmo omissivo, o agente possuía conhecimento, bem como livre escolha do que objetivava realizar. Desse modo, passou a presumir que bastava ser menor de 18 anos para ser considerado absolutamente inimputável, já que o seu desenvolvimento mental não é tido por completo (CUNHA, 2015).

 
Ademais, o momento de verificação da maioridade penal é no primeiro minuto do dia em que o agente completará os 18 anos. O que se observa é apenas a idade cronológica. Até mesmo se o jovem infrator for emancipado, não modificará a idade para ser responsável penalmente, portanto, tendo menos de 18 anos, continuará a ser inimputável penalmente (CUNHA, 2015). 

Logo, com o advento do Código Penal, tomando por base as legislações anteriores, verifica-se que ocorreu uma considerada modificação quanto ao momento de punir o jovem infrator e o critério de aferir sua responsabilidade. Pois, na atualidade, basta que o jovem seja menor que automaticamente será considerado inimputável, isto posto, o que importa é a idade e não mais exige discernimento sobre sua conduta.
8 - CÓDIGO DE MENORES DE 1979
Em 10 de outubro de 1979 ingressou no ordenamento jurídico brasileiro o segundo Código de Menores, feito por uma seleção dos maiores juristas da época. Foi adotada a doutrina jurídica de proteção do cognominado “menor em situação irregular”, consistindo naqueles que foram abandonados, os que praticaram ilícito penal, entre outros. 

          Destarte, 
Antes do Estatuto, as medidas aplicadas aos menores infratores visavam, sobretudo, sua proteção, tratamento e cura, como se eles fossem portadores de uma patologia social que tornava insustentável sua presença no convívio social. O pior disso é que esses menores não eram considerados sujeitos de direitos, mas objeto de atividades policiais e das políticas sociais. (LIBERATI, 2003, p. 113).
Logo, uma legislação que não considerasse os jovens como sujeitos de direitos já demonstrava que de fato não se preocupava com eles, assim, não se incomodava em obstar os conflitos em que os jovens figurassem, mas apenas lhes proporcionava atenção quando estes já houvessem sido instalados.

 Ademais, ao tratar dos jovens como se portadores de patologias fossem, em oposição a se preocupar em lhes proporcionar uma oportunidade de se ressocializar apenas ratifica que este não era seu objetivo, porque não havia a preocupação em reconhecê-los como sujeitos de direitos, para que com isso, tais direitos fossem tutelados. Porque, o que realmente interessava era manter os jovens considerados em “situação irregular” afastados da vida em sociedade. Se assim estivessem, o problema estaria resolvido, esta era a mentalidade da sociedade que influenciou na elaboração do Código de Menores de 1979. 
9 - A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL E O SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
A doutrina da proteção integral surgiu em virtude de inúmeras críticas feitas ao sistema da situação irregular. Desta forma, o artigo 227 da Constituição Federal trouxe consigo preceitos imperativos de como o Estado e a família devem cuidar dos interesses da criança, do adolescente, bem como do jovem, priorizando os direitos de ambos de viver, se alimentar, ter acesso à educação, respeito, dentre outros, além de lhes assegurar uma vida com segurança, não de qualquer segurança, mas de não serem tratados com negligência, discriminados, explorados, enfim, terem seus direitos respeitados.

Assim, foi implantada no ordenamento jurídico brasileiro a Lei n. 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e veio para regulamentar o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, por conseguinte, extinguindo a doutrina da situação irregular. Esta doutrina tem seu alicerce na Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, de 1989, sendo acolhida pelo Brasil em sua totalidade. 


Desta feita, 
[...]a doutrina de proteção integral preconiza que o direito da criança não deve e não pode ser exclusivo de uma categoria de menor, classificado como carente, abandonado ou infrator, mas deve dirigir-se a todas as crianças e todos os adolescentes, sem distinção. As medidas de proteção devem abranger todos os direitos proclamados pelos tratados internacionais e pelas leis internas dos Estados (LIBERATI, 2006, p. 26). 
À vista disso, a nova doutrina veio para estabelecer novas diretrizes, pois passou a pensar em todas as crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, agora não mais havia distinção entre eles, todos passaram a serem alcançados, não importando sua classe social, se infratores ou não, desassistidos ou não, consoante já disciplinado. Todos passaram a ter medidas para a sua proteção contra abusos sofridos, sejam físicos ou mesmo psicológicos, assegurados precipuamente pela Constituição Federal de 1988. 

Por sua vez, 
No plano da ação socioeducativa, a Lei n. 12.594 de 18 de janeiro de 2012, foi instituído o SINASE e regulamentada a execução das medidas socioeducativas destinadas ao adolescente que pratica ato infracional, o que era omissão estatutária e se trata de mais um passo no cumprimento da Proteção Integral determinada pela Lei. (FONSECA, 2012, p. 11).
Dessa maneira, estabilizava a doutrina da proteção integral, que tinha por objeto tutelar os direitos da parte mais fraca contra outra, mediante o implemento do Estatuto da Criança e do Adolescente, e com ele nasceu o sistema socioeducativo. Tal sistema objetivava uma palpável elaboração de políticas públicas que tenham por foco atender os interesses dos jovens que venham a cometer atos infracionais, bem como o interesse de suas famílias (DIGIÁCOMO, 2012). 
Por seu turno, proporcionando aos envolvidos, não somente ao infrator e seus familiares, mas também aos profissionais que os ajudarão, meios de como corretamente abordar o infrator para poder conseguir com ele iniciar uma relação de confiança e, por consequência, realizar o atendimento perante a diversidade de órgãos e aparatos públicos, não sendo descartado o auxílio fomentado por entidades não governamentais. 

Assim, democratiza-se o atendimento, bem como o sistema socioeducativo que igualmente objetiva acabar com a não aplicação das medidas, pois na maior parte permanecem apenas no papel, porque se realmente forem aplicadas, serão capazes de modificar o cenário atual, propiciando o tratamento necessário aos atores sociais envolvidos, e com este, acarretaria na concreta solução (DIGIÁCOMO, 2012).
 Logo, fica evidente que basta haver uma singela implementação dos meios basilares para que as medidas socioeducativas sejam eficazes, contribuindo consequentemente para o bem-estar social. 
10 - O ATO INFRACIONAL
Consoante o artigo 103 da Lei n. 8.069/1990, ato infracional é a conduta descrita como crime ou contravenção penal. Em vista disso, no âmbito do Direito Penal, de forma majoritária, o conceito analítico de crime é constituído pelo fato típico, ilícito e culpável, ou seja, deve haver a junção de todos estes termos para se ter o crime. Dessa forma, o menor de 18 anos de idade não prática crime pois lhe falta o requisito da culpabilidade, porque é tido como inimputável e a inimputabilidade consiste em uma das excludentes de culpabilidade. 

Destarte, [...] “o ato infracional, no cenário do Direito da Infância e Juventude, é a conduta humana violadora da norma” (NUCCI, 2015, p. 327).  Conduta esta praticada por um adolescente, ou seja, o menor de 18 anos de idade. Este jovem infrator responderá por seus atos nos termos do disciplinado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e não nos termos do Código Penal, porque o infrator cumpre medida socioeducativa e não pena. 
11 - AS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
As medidas socioeducativas são meios empregados pelo Estado, por intermédio do Poder Judiciário, ao adolescente que cometer ato infracional. Não obstante demonstrem ter aspectos sancionatórios e até mesmo coercitivos, não dispõe sobre cumprimento de penas, mas de medidas que visem processos educativos, ainda que de forma compulsória.

Dessa forma, 
[...] têm como objetivo principal demonstrar o desvalor da conduta do adolescente, possibilitando-lhe a reavaliação de seu comportamento e sua recuperação, promovendo o contato com novos horizontes culturais e educacionais. Por isso, a finalidade da medida sócio-educativa não é punir, mas ressocializar. (DONEGÁ et al, 2006, p.1).
 
Logo, ocorrendo o cuidado com o retorno do jovem infrator para o convívio em sociedade, as medidas socioeducativas evidenciam se preocupar também com esta, tendo em vista que, se as medidas forem eficazes, quem igualmente logrará êxito será a coletividade, pois haverá o convívio harmônico desta com os jovens que um dia cometeram atos infracionais, mas ao receberem a devida sanção e educação, conseguiram alcançar a ressocialização.

Por conseguinte, consoante dispõe o artigo 112 da lei nº 8.069/90, as medidas socioeducativas são: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, inserção em regime de semiliberdade, internação em estabelecimento educacional, bem como qualquer das medias previstas no artigo 101, I a VI, do mesmo estatuto.
11.1 - ADVERTÊNCIA
Constitui a mais leve das sanções, consistindo na“[...] fala do juiz em audiência especialmente designada (audiência admonitória), sempre presentes os pais do adolescente, o Ministério Público e o Defensor [...]” (FONSECA, 2012, p. 340). 

Na prática é uma conversação com estilo de censura, reprimenda, de impelir ao jovem infrator a se responsabilizar por seu ato, se consumando com sua redução a termo e assinatura. 

Para que a advertência seja a medida a ser adotada diante do caso concreto, sugere-se que seja aplicada para os infratores primários, logo sem maus antecedentes, bem como ante aos que praticarem atos infracionais tidos por leve. Estes são os atos análogos a infrações penais de menor potencial ofensivo, a exemplo da ameaça, constrangimento ilegal, porte de substância entorpecente para uso próprio. Igualmente, são considerados leves os atos infracionais análogos a crimes de médio potencial, tais como: furto, o aborto provocado pela gestante ou com o seu consentimento.

Consoante o parágrafo único do artigo 114 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para se impor a sanção da advertência não é necessário haver a prova da autoria do fato, bastando assim que haja indícios desta e prova da materialidade do fato. Contudo, como meio de se contrapor a esta sanção, o recurso a ser utilizado será o de apelação, assente na legislação processual civil, não dependendo de recolhimento prévio de custas processuais e sendo incabível recorrer por termo nos autos.
11.2 - A OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO
Segundo prevê o artigo 116 da lei n 8069/90, a obrigação de reparar o dano nascerá no momento em que o ato infracional praticado pelo adolescente tiver como resultado lesões patrimoniais a coisa alheia. 

Assim, é indispensável para efetividade da medida que esta seja cumprida diretamente pelo menor infrator, porque não haveria efeito se ao cometer o ato infracional, os responsáveis pelo infrator cumprissem a medida por ele. Sendo assim, não seria necessário haver Varas especializadas para tratar sobre atos infracionais, mas apenas um simples processo indenizatório para resolver o conflito (NUCCI,2014).

Dessa forma, essa sanção, desde que cumprida por quem realmente deu causa a reparação, tem como objetivo demonstrar a este que os seus atos geram consequências.        Assim, a medida propõe incutir na mente do infrator algum senso de responsabilidade para que com isto o ato infracional não volte a ocorrer, bem como evitar a prática de novos atos infracionais.
 

Entretanto, sabe-se que a probabilidade de o jovem ter condições de por si só arcar com a reparação é mínima. Sabendo deste fato, o parágrafo único do artigo 116 do Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que o magistrado imponha outra medida que julgue adequada para que o infrator sinta a responsabilidade por seus atos. A modificação da medida aplicada não importará no não recebimento da indenização devida, nada obstante, deverá ser pleiteada na esfera civil, pois o Código Civil impõe aos pais a responsabilidade pela reparação civil dos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e companhia, consoante dispõe o artigo 932, I do Código Civil (FONSECA, 2012).

Ademais, a sanção em estudo pode ser aplicada cumulativamente a outra medida, como também de forma isolada, podendo ser executada diretamente nos próprios autos. Entretanto, para sua imposição é necessário que haja provas de autoria e materialidade do fato, ao contrário do que ocorre com a medida de advertência, na obrigação de reparar o dano se faz necessário haver a efetiva prova que o ato realmente ocorreu (FONSECA, 2012). 

Logo, havendo tal prova, o magistrado ao analisá-la, aplicará a medida de forma a impulsionar o infrator a perceber que seus atos possuem implicações e com eles advém a responsabilidade.
11.3 - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Nos termos do artigo 117 do Estatuto da Criança e Adolescente, a prestação de serviços comunitários é a forma do jovem desempenhar serviços gratuitos à comunidade de interesse geral, desde que o período de prestação dos serviços não seja superior a seis meses, executado em entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos semelhantes, igualmente em programas comunitários ou governamentais.

Ademais, para a autoridade poder designar quais atividades poderão ser desempenhadas pelo jovem infrator, deve-se levar em consideração as propensões deste. Da mesma maneira, seu cumprimento deverá se dar em jornadas máximas de oito horas por semana, sábados, domingos e feriados, ou mesmo em dias uteis, desde que não prejudique a frequência do jovem no âmbito escolar ou em ambiente laboral. Igualmente, que haja o respeito a capacidade de cumprimento da atividade, as circunstâncias e a gravidade da infração cometida, nos termos do artigo 112, § 1º, da Lei n. 8.069/90, para que sob hipótese alguma o jovem seja exposto a atividades humilhantes ou mesmo discriminatórias. (FONSECA, 2012).

Por conseguinte, o que se objetiva com a aplicação desta sanção é que o jovem seja reintegrado ao seio social, assim como o respeite. Isto ocorrerá, de forma progressiva, por meio de um processo de reeducação, que ocorrerá gradativamente. (FONSECA, 2012).

Portanto, esta medida pode ser imposta cumulativa a outra medida, contanto que se cumpra uma após a outra. Ademais, para sua exigência é imprescindível haver provas de autoria e materialidade, conforme o artigo 114 do Estatuto da Criança e Adolescente. Precisamente, se a medida tiver sido imposta pelo Ministério Público, em se tratando de remissão, ou seja, perdão do ato infracional, será ainda necessário haver a homologação judicial.
11.4 - A LIBERDADE ASSISTIDA
Nos termos dos artigos 118 do Estatuto da Criança e do Adolescente: 
 
A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e o defensor. (BRASIL, 1990).
Assim, da leitura do artigo e seus parágrafos infere-se que há a preocupação em adequar a medida consoante a infração cometida, tal como as demais medidas socioeducativas já abordadas, mas também demonstra que seu objetivo é de acompanhamento, auxílio e orientação do jovem infrator. 

Dessa maneira, para que a medida se mostre além de adequada, seja também eficaz, será designado um orientador para realizar o seu acompanhamento. Neste sentido, a sua função consiste em demonstrar mais apoio e assistência as ações do jovem, respeitando inclusive o seu direito de escolher seu próprio projeto.  Logo, a finalidade da medida é corroborar que, desde que haja a liberdade bem assistida, orientada, esta seja o primordial fator responsável pela ressocialização do jovem.

Ademais, a medida será fixada no prazo mínimo de seis meses não como objetos de vigilância e controle, mas como sujeitos livres e em desenvolvimento, que requerem apoio e assistência no exercício de sua liberdade, para que venham a se desenvolver em sua totalidade.

Por sua vez, para que a medida socioeducativa logre êxito é indispensável que o orientador, nos termos do disposto no artigo 119 do Estatuto da Criança e do Adolescente, pondere sobre algumas ações, como a de promover socialmente o jovem, bem como sua família, se utilizando de projetos sociais, por exemplo, para que possibilite meios de auferir renda licitamente. Com isto, aquele que um dia foi infrator, não voltará a delinquir, já que a maior parte dos jovens infratores são de família pobres buscando no ilícito formas de conseguir o básico para sobreviver. Logo, realizando todo direcionamento e buscando que sua finalidade esteja sendo atendida, haverá o sucesso da aplicação da medida socioeducativa (NUCCI, 2015). 

Igualmente, o orientador também possui a incumbência de supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do adolescente, realizando até mesmo a matricula do jovem, bem como dedicar-se em promover a sua profissionalização, além de buscar inseri-lo no mercado de trabalho. Ao final de todo processo de assistência, deverá apresentar seu relatório detalhado ao magistrado da Vara da Infância e Juventude, pelo menos a cada 6 meses de acompanhamento, porque é o período mínimo da medida (NUCCI, 2015).

Portanto, percebe-se nitidamente a importância do papel desempenhado pelo orientador, já que é este profissional que precisa ser qualificado, que irá conduzir o jovem durante toda aplicação da medida. Ato contínuo, se este orientador não for preparado para o desempenho de suas atividades, a medida será ineficaz. 
11.5 - O REGIME DE SEMILIBERDADE
O regime de semiliberdade, consiste em privar de forma parcial a liberdade do menor, mas possibilitando-o que tenha contato com a comunidade, desde que haja, a comprovação da autoria e da materialidade. Logo, a medida em comento, tem como foco, utilizando-se da privação parcial de liberdade, punir o jovem infrator, bem como ressocializá-lo e educá-lo, através do trabalho e estudos obrigatórios. Deste modo, será mediante estas ocupações que o jovem irá conviver em sociedade, já que durante o dia precisará trabalhar e estudar, contudo, à noite, deverá ser recolhido em unidade específica. À vista disso, é imprescindível haver a união entre o exercício do trabalho e a realização dos estudos, constituindo em verdadeiras condições de ingresso na medida socioeducativa de semiliberdade. (BANDEIRA, 2012).

Ainda que disponha o artigo 120 do Estatuto da Criança e do Adolescente que é [...] possibilitada a realização de atividades externas, independentemente de autorização judicial, estas podem ser restringidas se o magistrado notar que tal ocupação lhe seja lesiva, pois é seu o dever legal de realizar o controle, bem como de fiscalizar o afazer desenvolvido pelo menor, desde que sua decisão seja devidamente fundamentada (ISHIDA, 2015). 

Por seu turno, tal medida, quando analisada em comparação ao sistema penal brasileiro concerne ao regime semiaberto de cumprimento de pena, já que neste, o apenado também deverá trabalhar durante o dia e à noite ser recolhido ao Presídio, sendo facultativo o estudo, o que já não é facultativo na aplicação da medida socioeducativa (ISHIDA, 2015).

Por sua vez, o parágrafo § 2º delibera não haver prazo determinado para finalizar a aplicação da medida. Contudo, mesmo o dispositivo apontando um prazo indeterminado, a esta medida devem ser aplicados no que couber disposições prevista no artigo 121 do mesmo corpo de lei, que trata sobre a medida socioeducativa da internação. Em seu 121, § 3o, existe a exposição de que o prazo de aplicação da medida não poderá ser superior a 3 anos. Nesta dilação, ocorrerão avaliações feitas pela Equipe Interdisciplinar da Vara da Infância e da Juventude a cada seis meses.

Ainda, consoante dispõe o artigo 121, § 3o, mesmo que o jovem complete seus 18 anos, poderá a medida ser aplicada até que ele atinja os 21 anos, ocasião em que será automaticamente posto em liberdade por ordem judicial.

Assim sendo, a medida de semiliberdade poderá ser desde logo aplicada, contanto que haja comprovação da autoria e da materialidade, consoante já exposto, como pode ser oriunda de progressão ou mesmo de regressão de outra medida, porque, o jovem poderá está cumprindo uma medida de internação e o magistrado entender ser possível, tomando por base o caso concreto aplicar a medida de semiliberdade, progredindo assim de medida. (NUCCI, 2015). 

Logo, seja proveniente de progressão ou regressão de outra medida, o que de fato importa é que o jovem inserido nesta medida, seja acompanhado pela equipe interdisciplinar para garantir que haja eficácia em sua aplicação, caso contrário não logrará êxito.
11.6- A INTERNAÇÃO
É considerada como a medida socioeducativa mais grave do que as demais, porque, nos termos do caput do artigo 121 do Estatuto da Criança e do Adolescente, priva em sua completude a liberdade do infrator, pressupondo que há prova da autoria e materialidade. Todavia, embora não tenha prazo estabelecido, não poderá ultrapassar 3 anos de internação, e de forma compulsória, aos 21 anos de idade, se o infrator ainda estiver internado, será liberado. Para ocorrer a desinternação, em qualquer caso será necessário autorização do juiz, bem como a oitiva do membro do Ministério Público (ISHIDA, 2015).

Essa medida é fixada seguindo os princípios da brevidade, excepcionalidade e do respeito da condição peculiar da pessoa em desenvolvimento. Pela brevidade, sabe-se que deve ser aplicada tão somente por tempo necessário para que o jovem seja readaptado à sociedade. 

Já a excepcionalidade anuncia que que a medida de internação só seja aplicada em último caso, logo, apenas diante da impossibilidade ou ineficiência na aplicação de outras medidas. Quanto ao princípio remanescente, seu objetivo é garantir que haja o respeito das condições especificas de desenvolvimento do menor, se preocupando em garantir que tenha a devida assistência para que possa de fato progredir, ao assegurar seu ensino e profissionalização, por exemplo. Por este princípio, infere-se que, o jovem ainda não é formado completamente física e mentalmente, por isso, tem dificuldades em se adaptar em sociedade, e com as inúmeras normas, deveres e limites que traz consigo, daí necessitar de especial atenção, não podendo e nem devendo ser tratado como se adulto fosse. (NUCCI, 2015).

Assim sendo, a medida de internação não poderá ser adotada arbitrariamente, mas apenas em consonância com o disposto no artigo 122 do Estatuto, que expõe ser possível sua aplicação quando o ato infracional tiver sido praticado com emprego de ameaça ou mesmo de violência contra a pessoa, logo, não seria aplicado se a violência fosse empregada contra coisa.

Igualmente, poderá ser aplicada esta medida, diante da repetição de outras infrações graves, premissa que não se confunde com a reincidência. A condutas podem ser diversas daquela originalmente cometida, bastando que se caracterizem como graves. 

Outrossim, o magistrado poderá aplicar a medida socioeducativa em questão se o jovem descumprir, repetidamente, sem nenhuma justificativa medida aplicada anteriormente, por exemplo, não aceitou as condições impostas da liberdade assistida. É conhecida por internação-sanção, que para sua imposição demanda a prova de que além da reiteração, o jovem agiu dolosamente, ou mesmo de maneira negligente. Em todo o caso, não poderá ter seu tempo de aplicação superior a 3 meses (NUCCI, 2015).

À vista disso, a internação somente poderá ser imposta diante dos casos mencionados, pois impor uma medida que prive totalmente a liberdade do jovem infrator, só será considerada legalmente correta se não houver outra medida a ser aplicada, respeitando assim os princípios da brevidade, excepcionalidade e do respeito da condição peculiar da pessoa em desenvolvimento já comentados.
12 - A INEFICIÊNCIA DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO E AS SUAS CONSEQUÊNCIAS
É cediço que o sistema socioeducativo quase que em sua totalidade tem falhado em seus objetivos. Mas, não deveria ser assim, já que existe no ordenamento jurídico brasileiro uma legislação específica para tutelar os interesses dos jovens infratores, bem como neste corpo de lei constam medidas que visam educá-los, indicando pormenorizadamente qual deve ser aplicada, quando, onde e por quanto tempo.

Isto posto, o que falta é haver o necessário investimento para que as medidas sejam eficazes, tais como, capacitação da equipe responsável de orientar os infratores, unidades específicas com estruturas adequadas, por exemplo, se o jovem cumpre medida socioeducativa de internação ele não deve ser encaminhado a um presídio, mas ser internado em estabelecimento especifico para seu cumprimento, com estrutura física e operacional para sua execução, com o aparato indispensável para que de fato haja esperança de ressocialização, com serviços psicológicos, sociais, educação, terapia,  enfim, tudo o que couber de acordo com a medida imposta. (NERI, apud Oliveira, 2003).

No que concerne a medida de semiliberdade, os magistrados não a costumam aplicar porque há elevado índice de fugas, além da ausência de instituições que tenham por fim atender aos jovens inseridos nesta medida. Semelhantemente ao aqui ocorrido, acontece na medida socioeducativa de internação, porque além da ausência de unidades de internação que sejam condignas com as necessidades de tratamento dos infratores, nesta há elevado índice de reincidência, pois não há atenção aos direitos básicos como, à dignidade, à integridade física, psicológica e moral (NERI, apud COSTA, 2008). 

Dessa forma, cresce na sociedade o sentimento de insegurança, porque os mesmos jovens que hoje cometem ato infracional, em pouco tempo voltam a delinquir, assim, na expectativa de modificar este cenário, o corpo social, busca na redução da maioridade penal a solução para esta problemática. Todavia, este não é o caminho, porque existe meios de socioeducar, até mesmo privando a liberdade do infrator, se assim for indispensável, mas tendo sempre a finalidade de ressorcializar e não de castigar. Esta é a característica fundamental que distingue a medida socioeducativa da pena.

Assim sendo, reduzir a maioridade penal só conseguirá encarcerar sem nenhuma intenção e condição de promover a socialização e a educação, porque é fato notório que o sistema carcerário brasileiro não reeduca por ausência de política penitenciária, ao contrário, os que são postos em liberdade, quase sempre voltam a delinquir. Por conseguinte, àquele que poderia e deveria receber tratamento diferenciado, se adentrar neste sistema perderá qualquer chance que teria se houvesse recebido o tratamento a ele devido. Ademais, países como a Alemanha e a Espanha retrocederam em sua decisão de reduzir a maioridade penal, tendo em vista que, ao fazê-la, o índice de violência não diminuiu (GOMES, 2014).

Posto isto, o caminho para resolver a sensação de impunidade, devido principalmente a reincidência, que ocasiona o medo, a total insegurança que a sociedade traz consigo, é cobrar do Estado investimentos em equipes que consigam oferecer aos infratores meios de se reeducar. Para isto, é indispensável que haja a capacitação destes profissionais, bem como a instalação de unidades de internação, investimentos em programas socioeducativos, porque ao receber toda atenção que carece, por consequência as medidas socioeducativas serão eficazes, pois cumprirão o seu objetivo. 
13 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Ante o exposto, percebe-se que primordialmente os menores não eram reconhecidos como sujeitos de direitos, com isto não havia a preocupação de efetuar um tratamento diferenciado a estes. Ao contrário, desde os primeiros anos de vida, os oriundos de lares menos favorecidos economicamente, eram postos à margem da sociedade, inúmeras vezes tratados como se fossem portadores de patologias contagiosas. Assim, não havia noção de que tanto a criança quanto o jovem, independente de classe social ou cor, deveria receber proteção diversificada, adequada a sua especial condição, de pessoa em desenvolvimento físico e psicológico.

Devido a não observação da condição especial do menor, muitos eram punidos, tal como os adultos, quando praticavam atos ilícitos. No início do século XIX, por exemplo, a Igreja católica desfrutava de amplo prestigio nas decisões da sociedade, com isto, influenciou o Estado, e em consequência de sua influência, foi determinado que a imputabilidade penal se iniciava aos 07 (sete) anos, pois se entendia que o homem a esta idade era detentor da capacidade de discernir.

Desse modo, apenas com o implemento do Estatuto da Criança e do Adolescente, por meio da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que foi radicalmente modificado a forma de lidar com as crianças e adolescentes, passando assim, a tratá-los como sujeitos de direitos, caso cometessem atos infracionais, e procedendo distintamente, com os que de fato, assim deveriam ser tratados.

Com o Estatuto nasceu o sistema socioeducativo, edificado em medidas de ressocialização e educação do infrator, a exemplo da advertência, da obrigação de reparar o dano, da prestação de serviços à comunidade, da liberdade assistida, da internação em regime de semiliberdade e da medida de internação.

No decorrer deste trabalho, foi apresentada a existência de tais medidas e expostos os momentos de aplicação de cada uma, sempre de acordo com o caso apresentado ao magistrado. Todavia, mesmo havendo a legislação especifica para ser aplicada aos adolescentes infratores, objetivando sempre a ressocialização, a sociedade requer a redução da maioridade penal como forma de tentar resolver o problema da violência e da insegurança, que tanto a assola. 
Contudo, foi sustentado e evidenciado que não será reduzindo a maioridade penal que a violência e a sensação de que os jovens não são devidamente punidos por seus atos irá ser atenuada, pois, a conclusão corroborada foi a de que, existe legislação adequada à promoção da ressocialização e educação do adolescente infrator, mas a norma carece de eficácia pelo desinteresse do Estado em concretizar os preceitos normativos. Com isto, cabe a sociedade exigir do Estado, investimentos em construção de unidades de internação, implementação de projetos sociais, bem como, a capacitação de equipes, que são indispensáveis, para o trabalho gradativo de tentar reeducar o infrator e o recolocá-lo na sociedade. Deste modo, as medidas socioeducativas atingiriam o seu fim, e com isto, a coletividade lograria êxito, porque sentiria um pouco de segurança, não mais convivendo com a sensação de impunidade que tanto a aflige, se o Estado fosse cumpridor da legislação como de fato deveria ser. 
A partir dessas premissas, depreende-se que a redução da maioridade penal não é requisito para a ressocialização e educação do jovem infrator, isto porque já existem medidas elaboradas especificamente para este fim, alicerçadas, sobretudo, na tutela de direitos. 

Ato contínuo, o jovem infrator, desde que receba de fato o tratamento diferenciado, predito no Estatuto da Criança e do Adolescente, não ficará impune de seus atos, porque terá uma oportunidade de ser ressocializado e educado. Entretanto, paralelamente, só é possível a discussão das providências socioeducativas se estas são verdadeiramente aplicadas no contexto anunciado pela lei. Diferentemente do ocorrido no sistema carcerário brasileiro, que se encontra muito distante de reeducar o apenado, a norma menorista desde seu nascedouro possui os preceitos necessários para alcançar o mas não pode prescindir do interesse do Estado em torná-la eficaz. 
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